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l<;rino. c
lio flü Kííuipamenío Social e Ambiente.

o ciípcnlieiro técnico Jo.sé Amónio Parola Ca- 
hefe cia Repartição de Gabinete do Ministé-

GOVRItNO Dli TRANSiCÃO DO liSTADO DE CABO 
VERDE:

AIto-Conii'sa liado:

Rercdiiç.a; do Ccjnrelho de Ministi-os. 
)ecreí(i-L!-i n. ]>: 7:7:

110 Ropariam-eiiiu cia Comeicic:,'-. 
dc adjuiiío.

Despacho:

iao ic riniiKindo caie o Pai-que Automóvel passe a depc.i- 
dei- dos Iseiviços de Obras Públicas.

Social. 0 111 par.'J
Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes. 
Repartição dos Serviços de Coi-reios e Telecomunicações. 
Junta Autononia cios Portos do .Arquipélago.
Caixa do Aux lio aos Empregador dos CTT:

I ransportes .Aéreos do Cabo Verde.
Prigada de Aguas Subteri-ánens.

Ministério da Administração Interna: 
artaria n 15/7,7:

Nomex:: um;, coini.^-são 
do Eugo dc.-a-miK nh;

1 do Dc-creÍ0'Lei ii," ,7/75.

iPniinistrcd 1 va para. no eoncelho
,r ;is iuiiçncs p.evisía.s- no artigo >««»•

5.", n."

GONLRNO de transição
DO EST/VDO DE CABO VERDE 

.Alto-Conii.ssíiriitdo

•ortaria n." 20/75i^
.Anula a nomearão de Anlaiio .). 

membro cia Corniss .o .Acimini;. 
.S. Nicolau G noinei::.
Silvestre Silva.

.11 lia! .Adves, como 
1 ,1o Concelho de 

em sua suocinuição. Eraneisco Resolução cio Conselho de Ministros 
Considerando a 

^'.collc'l^tica c Trabalho;
I ciiclo cm \ isla o

do Ministro da Coordenaçãoansenexa

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 
'ccreto-Lei n." 19/75:

Estabelece as medidas

disposto no arlia-o 7.“, n." g do Es- 
Ritnio Orgânico do Estado dc Cabo "Verde. o Conselho 
(Ic Mim.sno.s. ruiiníclonecessTiiiaE a casciplina das opc- 

rações de importação de mercadorias e de invisíveis 
co rente.

ar, dc; Mareio de U}~r, resolveu: 
O Minislro da justiça e .Assuntos .Soci:iis. Carlos Reis, 

sul).xl.'uir:i o Ministro da Coord.-jnaçãb Econômica c 
I ixihalho dinantc ;

eni

e exportação cie capitais privados.
ortaria n." 21/75:

Designa os membros, por parle deste Estado, da Co
missão Administrativa da Congel,

I sua auscnci:i.

ar, dc Março de. iq7r,.--0 Alto 
C.onnsancr, I nrnle Almeida DiEça-^O- Ministro da Ad- 
iniinstraçao Inteina. Josc .Manuel Vaz Barroco — O Mi- 

da justiça e Assuntos Sociais. Carlos Reis —O 
Mini.suo da Educação c Cuhura, Mamüel Faiistino— 
O Ministro do Equipamento Social c Ambiente, Vasco 
Willon Pereira.

1’ahlcio do Governo,

.Ministério da Educação e Cultura: 
ecreto-Lei n.“ 20/75;

Introduz alterações à orgânica da Escola de Habilitação 
de Professores de Posío.

nislio
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I)ecrc'to-Lei ii." iH/75 Portiiiiii II." ;i<> 75 
de 28 de Março

Ao iiltrigo (Io ;ii Iii;o 1." do Dcc rclo-I.ci n.“ 7/75. dc 
dc j;iiKÍi(). iiKuidii o Go\ciiio dc 'Iraiisição do Es- 

lado dc Caho \crdc ]xlo Minisiro da Adniinislração 
Interna, o .sc^iiinlc:

I. (.oirsidci ;i-sc scin dcilo a nonicticão dc .Anloiiio |. 
.Ariial Ai\c.> pttra lazer ptirlc da Goniissão Adniini.stra- 
li\;i do coiucllio dc .S. Nitolaii.

■j. 1'. nomeado ptirti nicinhro dacpicla Cloniissão:

Fitnuisco .SiUcslrc .Silva.

.Minisléa io da .Adiiiini.sl 1 ;i( fto Inicrna, lc| dc Março de 
i()7.',.-—O .Ministro, Miunirl IVi: lUirnxo. Major de
('.tiv alai iti.

de 28 de Março

indispcirstivcl procedei àCani.sidcrtmdo cpic .se lorna 
cstrnltiraçâo do Dcparlainciuo da (annnniiação Sotial, 
critido nos lermos do n." ", do tiruiço li." do Fsltunlo Or- 
sçâniid do Fslado de Gabo \'erde.

(ionsidertindo <pie ;i mesimi estruturação deverti ler em 
a existémia do Gentro de Inlorimição e 'l'nrismo.conlti

(|ue por eíeilo dti alineti ( ) do artit^o i.“ do Dei reto-Fei 
n.° 4/7.7, foi incluído no Departamento da Gomunii tu tio 
Sotitil.

(onv enitmt ia de sei nometido umGonsideraiido
tidiuiito do cliefe do Deptirtanienlo da Gomunicaçâo So- 
citil, parti o coadjuvar no estudo d;i referida estruturação 
e noutras actividades do mesmo Departamento.

LIstuido da ftu uldade lonlerida pelos arti”os 11." 11."' 1 
e ü e 11;." n.“ 1 do Estatuto Orgániio do Estado de Gabo 
VXacie, aproviido ]X-la Lei 11." i.'i/7|. de 17 de Dezembro, 
o Governo de Transição decreta parti vtder lonio lei o 
seotiinle:

Artigo I." É criado 110 Depai itimeulo da Goniunii tição 
Social o lugar de adjunto, com a ctUegoriti da letra !■'.

,4rt. 1'.“ ü primeiro provimento será leito por escolha.

Alt. 4.° Este diploma entra imediatanieiite em vigor.

Visto e tiprovado em Gonsellio de Ministros.

O Alto-Comissário, l irc.iiti; Ahneidü DA-.ç/i. — () Mi
nistro da Administração Interna, Josr Mc.iiucl I tiz Hm- 
roco. — O Minisiro da justiça e Assuntos Sociais, Carlos 
Reis. — Pelo Minisiro da Goordenação Ecomnnica e d rti- 
halho, Carlos Reis. — O Ministro da Educação e Giilltiiti, 
Manuel Fausiino. — O Ministro do Equipamento Social 
c Ambiente, Vasro Willon Pereira.

Publique-se.

ü Alto-Comissário, Vicenlc Almeida DEça.

MINI.SIFRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓ.MICA E TRABALHO

Conselho de Ministros 
Decreto-Lei n." i<)/7r) 

de 28 de Março

Goiisiderando que ainda se verifica a salda ilegal de 
divisas do território de Ctibo V'erde, que, por vezes, tem 
tomado a forma de translerència de bens móveis, que 
corresponde a um processo frtiudtilenio de retiliztir di
nheiro no loctil de destino;

Gonsidei aiido (]ue. face ao desccjuilíhrio da btdança 
de pagamentos deste Estado, urge tomar medichis neces 
sáritis para disciplinar as operações de importação dc 
mercadoritis e de invisíveis correntes, e exporltição de 
capitais iirivados, evitando a.ssim o deptuiperamenlo pro 
gressivo chi economia do Estado;

Ustmdo da faculdade conferida pelos artigos 
1 c ti, c i2.° n.“ 1, do Estatuto Orgânico do Estado de 
Cabo Veide, aprovado pehi Lei n." 14/71. de 17 de De
zembro. o Governo de Transição decreta para valer 
como lei, o seguinte:

Artigo 1-° — Ao Ministro da Coordenação Económii 
e do Titibtilho é conferida competência para. mediante 
poittiria, tomar as medidas necessárias para:

I — Evitar a sti cla ilegal de fundos e Isens móveis 
de que resulte um depauperamento da econo
mia.

2—Limitar as possibilidades de compra e transfe- 
lêiicia dc meios de pagamento sobre o exterior.

Alt. 2.°—Passarão a incidir taxas sobre:

u) Mercadorias nacionalizadas exportadas deste Es
tado.

b) ILigtigens pertencentes a passtigeiros destinados 
ao exterior.

An. 4." — Ficam isentos da aplicação do disposto nes
te diploma os in;lil;ues portugueses em serviço neste 
Estado, por estarem sujeitos a legislação específica.

Alt. 4.° — Este diploma entra imediatamente cm vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

O Alto-Comissário, Vicenle Almeida D'Eça. — ü Minis
tro da Administração Internti, José Manuel /'«z Barroco.

11.° n.""

MINISrr.RIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Portaria n.° 19/75 
de 28 de Março

Ao abrigo do artigo 1." do Decreto-Lei n.“ ,7/75, de 
22 de laneiro, manda o Governo de Transição do Es 
tado (ie Ctibo Verde pelo Ministro da Administração 
Interna que, para o desempenho das funtoes previstas 
no artigo 7." n.“ i do Decreto-Lei n,“ 5/75, de 22 de 
[aneiro, no concelho do Fogo. seja nomeada a seguinte 
Comissão Administrativa:

|oão da Cruz. Rrilo.
Agnelo Boaventura d;i Silvti Leite.
Arlindo Cardoso.
Mário Vieira Barbosa.
Antônio Teixeira Barbosa.

Ministério da Administração Interna, 24 de Março de 
iq75. — O Ministr.é), José Manuel Paz Barroco. Major de 
Cavalaria.
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— O Ministro d;i lusiiça t Assuntos Sócias, Carlos lieis.
— I’clf) Ministro d:i Cioordentição Econóniicii e 'I raittdho. 
Carlos Reis.—O Minislio da Educação c Cuhurti, Manuel 
Raus/iiio. — O Ministro do Ecitiipanicnto Social c Ani- 
Bictitc, Vasto ILí7/ío; Pereira.

Buliliciuc-sc.

O Alto Coiniss;ii io. l iernte Almeida D Eça

Cstindü da facttld.idc confcricEi pelos artio;os 11.“ n.“ 1 
C e t2.“ ti." 1 do Estiitutc t .pânico do Esttido de 
C.ilio \'crdc, apro\;ido pela Lei n.“ 1 
Dezembro, o Gocerno de Ertitisição decreta para \alei 
(0.110 lei o set^iiinte:

Aitigo i.° A Ireqiiêticia às aulas de Religião e Moral 
setá lactiltatisa.

único. Não lia\er:i atrihuiç'o b.
(|uet espé'( ie tiessa disc iplitia aox
(levatii parti (|ue não possa influir, de nusclo tclgmii 
apro\ citaincnlo fintil dos inesnios.

•Alt. 2." .As cl.issilictKÕcs que seião tilribiiídas ntis dis
ciplinas de Ecliuacão Físictt, Educ:i('ão Mttsictil, Ediutiç.ão 
.Sanittiria e EOrniação E'eniinina setão qiialitati\as.

unico. ,A (lassilictuão teíericla no coi po deste ai ligo 
seitt de .Ijilo e \ão ajilo não pidc iido os alunos titinsittir 
de tino SC não ticetein a|)ro\filaniento eni pelo menos 
duas das disciplinas de cIttssiíic ação C|iialitttli\'a.

.Al t. Btisstirti a lazer jrarlc det t inririihnii dti Escola 
ile Habilitação de Broiessotes de Posto, a disciplina de 
I raticês (|iie serti iec cionadti em todos os anos do curso . 
ali se miitistrti de acordo com os quadros apresciUticlos 
.irtigo deste decreto-lei.

1,1/7.1 de 17 de

. l.tsot.i ação de qtitil- 
tnios (jiic nela se ins-

Portaria 11.°

de 28 de Mareo
no

.Ao abrigo do aitigo 2.'’ do Decieto-Lei n," i,‘',/7ã. de 
22 de Março, manclti o Coxerno de d ransição do Estado 
de Citibo \'erile ])c lu Ministro da (lootclenacão Econc’)- 
niicti e do I itibalbo cpie se|am designados niembios, poi 
pai le deste Esltido, da comissão aclniinistrtitix ti da Com- 
panbia de Pese ti e Congelação de Cabo Verde. .S.ARL 

-CONClàL. .Amiro Piiibeiio de 1'aria e Cãitulo Pinheiro 
.Sileti. residentes na cidade do Mindelo.

.Minislcjiio dt! Coouleiituão Econiunica e do rra!>tillio. 
2~ de Março de 1:177,. - () Ministro, por substituição. 
Carlos Reis. cpic

no

MINI.STÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

p" Aos piolessores que tr.ibajhain na Escola de 
Habilitação de Professores de Posto serti titribiiído

regime de z ; tempe

Alt
o \en-

( iinetito menstil de 8 ooo./s ptirti 1:111 
de lei cioinição por semana.

Decreto-Lei n.” t->()/75 
de 28 de Mar(?o

A Escola de Habilitação de Professores de P(»slo neces
sita de profundas altei açeães na stia orgânica coni vista à. 
eliminação de defeitos epte \cin preiudicando a qualidacAc 
do ensino que nela se ministra aos futuros educadores 
nos meios rurais,

•Será nomeada tima comissãca patti os estudos prcAios 
necessái ios e, oportunamente, serão definidas as linhas 
gerais de orientação em no\'o diploma qiic subsiil iiii ti 
o ctipítido g.” do Decreto-Lei n.° .17908, de 10 de .Setem
bro de iQÚl.

Entretanto, reconhece-se ser coineniente nroceder-se ti 
imeditUtis tdlertições \ istindo:

a) Atribuir a ttigumas disciplinas no curriculuru
dessa Escola o seu xerdadeiic'. pzpcl nti pte- 
ptirtição dos futuros professores debnindo qutiis 
as que j^.oderão determinar perda do ano em 
caso de aprox eittimento deficiente;

b) Intiodtizir ti disciplitia de Francês co n o objectixo
de conferir tios professores prep trtdes nessa Es
cola htibilitaçcães mais ade(|uadas à função de 
relcxo c|ue desempenharão nos meio.s rurais, do 
mesmo passo que se lhes proporcionem melho
res possibilidades de acesso ao ensino sccundti- 
rio;

r) No que respeita aos elementos do corpo docente 
perante a constatação de i|ue \'êm sendo obri
gados a ;;o hoi tis de leccionação por semana par < 
que lhes seja possível auferir vencimentos e gra- 
tificaçeães compatíveis com o elevado custo de
vida actiial — importa alterar o sistema de re
muneração com o objectixo de dignificar o 
trabalho do professor e colher o benefício dos 
reflexos de tal medida.

1." f)s ])t-ofes.sores que leccionam em regime de tempo 
integral perceberão gratificaçeães ctilculadas proporcional- 
mente na base de 8000$ ptira 2,1 lemjxis leclixos semtinais.

íj 2." Os professores que tenham sido requisitados a 
qualquer quadro de funcionalismo público deste Estado 
peiceoerão os vencimentos corresjxmdentes à suti cate
goria e uma grtttificação que, somada aos vencimentos, 
perftK .1 a cjuantia de 8 000.?,

3 “ Os professores recrutados entre funcionários com 
direito a diuturnidades terão as seguintes reduções no nú
mero de tcmiios Icctixos:

a) Os professores com a i.“ diuturnidade terão direito 
à redução de 2 tempos lectivos por semana;

b) O.S ]irofe,'sores com a 2.'’ diutin nidade- terão direito 
à redução de .| tempos lectivos por semana.

.Art. r,.” .As disíiplitias que constituirão o cii. rirulinn da 
Escola cie Habilitação de Professores de Posto e os tempos 
leclix-vcs para cada disciplina seião os contidos nos seguin
tes t|n;;dros:

QUADRO I

1." Ano

í.) Disciplin.ts (as do cid > prejtaratcãrio do 
técnico profissional):

ensino

Tempo.s
semanais

Língua Portuguesa.................................
Francês.............................................................
Flistória e Geografia .......................
Ciências Geognifico-Naturais ...........
Matemática ...........................................
Desenho .....................................................

4
3
3

3
2
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Tempos
semanais

QUADRO III

3." e 4." Anos
'Eiahalhos Manuais... , 
Religião e Moral 
[nlrodueão à 1’olilica 
Ediicacão Física 
EdLicac:ão Musical ...

a
a) Disciplinas (as do ciclo pi eparauii io do 

caisiiK) tciaiiico jarolissional):

Língua PoiLuguesa.............................
Franc cs......................................................
Hisuiiia c Geografia .....................
Ciências Gcogr;iIico-Naturais .........
Maleiu.ítica .......................................
Descnlio ........................................................
Eralialhos Manuais............................

Intiodução à Política ............
Religião e Moral .............................
Educacão Física .............................
Educacão Musical .............................

h) 1'êcnica dc.- desc-n\ohiinciUo comunitá
rio:

1

4I
1

b) J cc nic as dc elesenvolc imcnlo:
•2

'] Noções dc .Agi it iiltur;i: 2

I

\ulas técnicas ... 
Aidas práticas ...

2j Pecuária .................

I

1

D Mcllioi ainenlos rurais: Noedes ele Agricidtuia e Pecuária:

Aulas tec)ric:as...................................
Aidcis piaiticas...................................

1.4id;is tecáricais ... 
.Vidas prátictis ...

I

(22

I laihallios rurais:
1) Fonnacjao feminina... 

Educação sanil:íri;i...
2

.Auhis técnicas ............
Aulas práticas............
Formação feminina... 
Educacão sanit:iria ...

2 I

I 2 2

<) Preparação doceule:

1) Noçeões Pechigcigico-Didáctica.s 

Piáticas Didácticas.............................

QUADRO II

2.' Ano

(i) Disciplinas (as do c iclo prejíai aten io do 
ensino técnico profissional):

/

§ i." A Direcção da Escola dc Habilitação dc Profe-. 
sores de Posto poderá completar o horário cios piofessores 
com restos dc estudo dirigido sempre que nos horários 
los aluncrs surjam tempos livres que possam ser aprovei 

lados parti es.se efeito.

Língua Portuguesa...........
Fjancês............................
Histeária c Geografia 
Ciências Geográfico-Naturais
Mateniiitica .....................
Desenho .............................
'Ertihalhos Víanuais...........
Religião e Mortd ............
Introdução à Política
Educação Física ............
Educacão Musical ............

4
3 (

Alt. (i.° Este diploma entra imediaiamcntc cm
com eleito retroactivo a partir do dia 17 de Fexereiio 
de 1975.

Vhsto e aprox ado em Conselho de .Minislrtis.

.4
2

2

1

O Alio-Comissário. \'icente .Almeida D'Eça. — O Minis 
iro da .Administração Interna, ](xsé Mainici l'az Barroco 
— O Ministro da Justiça e Assuntos .Sociais, Carlos Rc 

Pelo Ministro cia Coordenação Econcímica e Trabalho 
Carlos Reis.— O Ministro da Educação e Cultura. Ma 
inicl l•allsllHO. — O Ministro do Eciuipamento Socitd c 
Aiiibienlc, ]’asco WiUon Pereira.

Publique-se,

O Allo-Comisstirio, l'i(enle .‘ihneida Dl-.ça.

1 LS

b) récnicas de tlesenxoLahiienlo comimit 
rio:

.Noçeães de .Agricultura e Peciuiri:i:

■Aulas teciricas ... 
Aultis práticas ...

1

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

I rabtdhcjs Mauuais:

.Aulas teóricas..........................
Aulas práticas.....................
Formação feminina..................
Educação sanitária.................

e) Preparação docente:

Noções Pedagõgico-Didácticos 
Práticas de Didácticas

1

2 X*oi taria n.° a a 75 
de 28 de Março

Nos termos do artigo 13.° do Decreto-Lei n." 4/75 dc 
ij de Janeiro, manda o Governo dc Transição de Cabo 
\’erde pelo Ministro do Equipamento Social e Am-

2

4
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Por diploma de provimento de 12 de Março de 1975. 
vi.sado pelo Tribunal Administrativo em 26 do cor
rente mês:

Anlero Madeira Galina Barbosa — contratado, nos termos do 
artiíío 19.". n." 1 do Decreto n." 163/70 de 14 de Abri), 
como técnico de 1." classe do quadro dos Serviços de 
Obras Públictis e Transportes deste Estado, com direito 
ao vencimneto mensal base correspondente a letra «F» 
do mtipa VI anexo à Poi iaria n.“ 470/72, de 23 de No
vembro, ajudas de custo de embarque, subsidio diário de 
200.J e demais abonos e regrilias legalmente estabelecidos 
para funcionários de equivalente categoria, em serviço 
nos Se viços de Obras Públicas e Transportes e que nãc 
sejam incompatíveis com a situação contratual.
O enctugo tem cambimento na dotação do capítulo 7.", 

artigo 224.". n." 1. (i) do orçamento vigente.
fO.s' emolumentos deuidos serão descontudos no primeiro 

titulo de vencimentos a abonar-se-lhe).
Repartição d(|; Serviços de Obras Públicas e Transportes, 

na P-aia. 27 de Ma;-ço de 1975. — O chefe dos Serviços, por 
acumulação, Adriano de Oliveira Lima. técnico-chefe.

-------------- o§o--------------

Repartição cios Serviços cie Correio.^ 
e Teleeomiiiiicações

Despachos de S. Ex." o Ministro da Justiça e Assuntos 
Sociais:
De 21 de Março de 1975:

Maria do Rosário Figueiredo Alves Vieira
de exploração dos Serviços de CoTeios e Telecomunica
ções deste Estado — homologado o seguinte parecer emi
tido pela Junta de Saúde em sua sessão de 13 do corrente:

«A examinada deve seguir para Portugal a lim de ser 
presente à Junta do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial. por se encont-arem esgotados os re
cursos locais de tratamelnto.»

biciitc qiic seja iionieatlo cliclc da Repartição dc Gabi
nete fio Mini.stério do Equipamento .Social e Ambiente 
o aHeie.s miliciano, em comis.são ei\'il. cngeiilieiro téc 
nico )o.sc' Antonio 1’arola Calarino.

Mini.stério df> Ec|nipamento .Social e .Ambiente, iq de 
Março dc niyr,. — O Ministro, IVt.sro IFí7/o// Pneirn. 
Fenente (íoronel.

Despacho
C) Parque .\ntom<j\ el \ em estando na de])endcnc:ia 

tio Comando da Pfdíeia de .Segurança Púltlica.
Considerando qne o Connindo da Polícia de .Segu

rança Públita depende de outio .Minisiério;
Cíonsiderando :iinda que o tiúmero de \ialur:is disjrc 

níveis no Paifjue Automóvel é muitti.s vezes insnli- 
( iente p:u :i as necessidades de transporte;

Fendo em vista qne os .Sei v iços de CJbras Públic tis 
dispõem de v ialui tis em niimero qne llit:s pei niitem tooi- 
denai e completar as suas necessidades de transporte 
as do Pttrqtie Automóvel;

Considertmdo por outio hido que tis Oritinas do Es- 
tatlo. com o seu serviço cie manutenção, dependem dos 
serviços dtis Obras Públicas.

Determino:
Que o Paiqiie Automóvel passe ;i dependei dos ,Sei- 

viços das Obras Públicas para que possa haver melhor 
coordenação do.s meios de transporte existentes.

Ministério do Equipamento .Social e Ambiente, 19 de 
Maiço de 197,",• — O Ministro, FVi.vto Willoit Pereira. 
Fenente tíoionel.

)-

roni

terceiro-oficial

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

iVIlNl.SI ÉRÍO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

Reiiartição dos Serviços de Obras Públicas 
e Transportes

De 24:
Luiza Évora Silva, distribuidor de 3." classe, contratado, dos 

Serviços de Correios e Telecomunicações deste Estado — 
homologado o seguinte parecer emitido pela Junta de 
Saúde em sua sessão de 20 do corrente:

«A e.xaminada deve seguir, com urgência, por via 
aérea, para Portugal a fim de ser presente à 
Junta de Saúde do Ministério da Coordenação In- 
terterritorial, por estarem esgotados os recu~sos 
locais de tratanaento,»

Despacho de S. Ex," o Ministro do Equipamento So
cial e Ambiente de 21 de Março de 1975, visado 
pelo Tribunal Administrativo em 27 do mesmo 
mês e ano:

Romano Furtado Mendonça, servente- de l." classe, assala
riado do quadro de pessoal permanente dos Serviços de 
Obras Públicas e Transportes de Cabo Verde — desligado 
do serviço para efeitos de aposenlacão nos termos do n." 2 
do artigo 430." do Estatuto do Funcionalismo Ult amrino, 
na nova redacção dada pelo Decreto n." 52/75, de 8 de 
Fevereiro, por ter sido julgado incapaz cte todo o serviço 
por sofrer de doença grave e incurável, conforme pare
cer da Junia de Revisão emitido em sua sessão 
de 6 de Março de 1975, confirmado por despacho ministe
rial de 13 seguinte, com direito à pensão anual de 
20 812$50, sujeita a rectificação, calculada de acordo com 
o artigo 4," do citado decreto, relativa a 27 anos, 9 meses 
e 21 dias de serviço prestado neste Estado, devendo o inte
ressado apresentar dentro de quatro meses o processo para 
a sua aposentação instruído com os documentos legal
mente exigidos,
O encargo tem cabimento na dotação do capítulo 3.", ar

tigo 35,“, n,“ 2) da tabela de despesa ordinária do orçamento 
para 1975.

De 25:

Manuel Monteiro Frederico, distribuidor de l." classe dos 
Serviços de Correios e Telecomunicações deste Estado 
— homologado o seguinte parecer emitido pela Junta úe 
Saúde em sua sessão de 13 do corrente:

«Ao examinado são concedidos mais trinta dias para 
t."atamento, findos os quais deverá ser de novo 
presente à Junta».

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
na Praia, 27 de Março de 1975. — O chefe dos Serviços, 
Fernando Duarte Cululo.

---------------o§o---------------

junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde
Despachos de S. Ex." o Alto-Comissário:

De 9 de Janeiro de 1975:
Para efeitos de aposentação, é liquidado em 7 anos, 8 me

ses e 6 dias, a funcionária desta Junta — Edir Evelise
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çdo na categoria., desligada do serviço para efeitos de 
aposentaçio em 21 de Novembro de 1974, conforme pu
blicação constanie do Boletiiv Oficinl. n.° 8 du presente 
série, fixada a partir datiuela fiiila. a |)en.-"o m mal de 
425$l-i0. de haimonia corn (j uc.ijoí.i ;j nos d Ci.' 
62." dos E.^laliilos \'i,:.V!'..es- ,7 
redaccÃo dada pela Poria,:: 11," ! 
vembro.

de Macedo e .Mmeida Domingues, — o tempo de serviço 
prestado ao Estado, consoante a contagem que se segue:

M DA

Dc 8 de Abril de 19G7 a 13 de De- 
bro de 1974, como funcionária da Junta 
.Autônoma dos Portos de Cabo Veixle c).

(11 — Não lez quaisquer descontos até Outubro de 
1974.

i::a. :ui. u : si;:.-.: ;. nova
de .39 fie No-

7 8 5

Maiia Regakiina .Alve.': li," Pina .A;: 
principal de 2. 
nos de dei.-: anus (i,' cu , a 
.servi; o para eiçiio.-; i , 
de 1974, conforme nub íc,;ç.ío ji!.^e!'l:

da pi- ; n',' '
a |,ensf,o meus.:; cf 
i.c 0 tic ò912s:i ;, t-ni pi-e.'-i:
tivas de 72,s(,'ll, tle harmoni;

i .defenisl aí 'ona-:-
■- ar ni

De 8 de Fevereii'o:

Para efeitos de aposenfação. é liquidado em l.o anos, 4 me
ses e 9 dias. ao funcionái'io desta Junta — Armando 
Jorge da Cosia Domingues—. o tempo de serviço pres
tado ao Eslado consoante a contagem que ;-e segue:

AMD

n. c. - .0
-1 . ..- .: --IjlO

n , H -ír::.., O/.c-- í
; p .. a : 1 ■ , .- í

n. a.'i -' a

:i '. ■

1 com (. :-i
G3.' dos Esiialutos vi.geid.es lic.l.;,

'' 'Serviço’ militar prestado em Puriugal. 
Cabo Vei-fie e Gainé:

Dé 4 de Abi-il de 1961) a 9 de Abril 
cie 1964, já ineluidas as pci'ceniagens le
gais ..............' ... ......................... ..............

Como funcioná'io da Junia .-Autôno
ma dos Portos de Cairo Verde a):

De'-17-de Julho de 1964 a 13 de Dezem
bro de 1974 .................................................................

.Míinuel Nascimento Livi-arnenui, 1.' ol'ic'i 1 
rios, C’1'T de Cal)o \A‘riie, dí-siia-: 
de apo.-enlação eni !: fi-.- ,i':,'.;cii c

d 1; : '

. n.il, a
ec-nr o ti: na

futcs vigentes dest.a Caixa. ,"','.gun 
pe'a I’orfaria n." 183/73, de 30 de Novembro.

•Seci-etaria da Caixa de Auxílios 
CII, na Praia. 24 de Março de 19/.ã. — C pi'e.'i(ienle (í.a lii
recção, Antônio Celestino Lopes Moniz. director de 2" clas
se dos C'rTU.

dc e:-:i'loiTição
;

,r:-l i; ■4 1 1 . j.! n .-.

ca.ç..;) feita no E’: ,8-.-- ():,■ 
tixcda, a parlii- dac.i:!:; .1;,'. 
('c conformidade

10 4 2,9 0 '■ 1 é ! ■ ;

Total ... 15 4 ;) aos Empj-c.gado.s -Ujs

(I) —Não fez quaisquer descontos até Outubro de 
1974.

----------()§o---------
] l iiiispoite.s Aéreos de Cabo VerdeDespacho de S. Ex." o Ministro de Equipamento Social 

e Ambiente:

Ee G de Março de 1975:
Para efeito.s' de aposentação, é liquidado em 18 c.nos, 2 me

ses e 6 dias. ao funcionário desta J-unta—Carolino Au
gusto do Carmo Gama —, o tempo de serviço prestado 
ao Estado, consoante a contagem que se segue:

COMUNICAÇÃO

De conformidade com o oficio n." 3 982 de 13 de Março 
de 1975 da Direcção-Geral de Administração Civil do M. 
C. I., se comunica- que por despacho de 20 de Fevereiro de 
1975, foi confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ul
tramar que, em sessão de 6 de Fevereiro de 1975, arbitrou 
90 dias de- licença para tratamento ao capitão de aeronaves 
dos Transportes Aéreos de Cabo Verde. zArménio de Sousa 
Pereira da Cruz.

Serviços dos Transportes Aéreos de Cabo Verde, 
Praia, 24 de Março de 1975. — O Director, substituto, Val-

----—------.—
Brigada de Aguas Subterrâneas

Despacho de S. Ex.--, o Ministro de Justiça:
De 24 de Março de 1975:

Heitor Vasques Moreno Horta, adjunto de administrador 
dc posto dos Serviços de Administração Civil, 
mi: são ordinária de sei-viço na Brigada de Aguas Sub- 
teiiàneas deste Estado — homologado o seguinte pare
cer emitido pela Junta de Saúde de Setavento, 
de 13 de Marçc* do corrente

«,Ao inspeccionado são concedidos quarenta e cinco 
dias de licença para tratamento findo os quais 
deve ser de novo presente à Junta».

Brigada de Aguas Subterrâneas de Cabo Verde, na Praia, 
25 de Março de 1975. — O chefe da Brigada, Jorge Fer
reira Querido, engenheiro de

A M D
Como funcionário da extinta Bri

gada de Fiscalização das Obras 
Poituárias de Cabo Verde a):

De 17 de Dezemb o de 1956 a 4 de 
Outubro de 1962 (data em que foi inte
grado na Junta Autônoma dos Portos de 
Cabo Verde, por força do artigo 14.° do 
Diploma Legislativo Ministerial n.” 11,
de 5 de Setembro de 1962) ........................

Como funcionário da Junta Autô
noma dos Portos de Cabo Ver
de a)-.

De 5 de Outubro de 1962 a 22 de 
Fevereiro de 1975 .............................................

na

5 0 19

em co-12 4 17

Total geral ... 
a) Não fez quaisquer descontos até Outubfo de 1974. 
Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 

14 de Março de 1975. — O director dos portos, Leonildo C 
Monteiro.

18- 2 6
em sessão

ano:

Caixa ele Auxílios aos E ii])rcgados dc Correios 
■ e Telecomunicações

Deliberações da Direcção tomadas em sessão de 18 do 
corrente:

Maria de Fátima Silva Varela, 3.° oficial de exploração dos 
CTT de Cabo Verde, com menos de dois anos de cotiza-

minas.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


